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Trata-Se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereadori
Luiz Páschoal, que visa alterar a denominac4O da Rua

i

Tiquat ira, CADLOG 18.989-8, que se inicia na Rua Benedito
Otoni e termina na Rua Wadih Hatti, Vila Ré; Distrito da
Penha para Rua Deraldo Vieira Lima.
A justificativa apresentada sustenta a' existência de
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DA COMI6SM1 DE COMTITUIÇO
E SUSTIÇÕ SOBRE O PROJEr0 DE LEJ M o 11/98.

OU tra
nome,

rua, localizada no Bosque da Saúde, com o mesmo
verificando-se, assim, uma homonímia.

Solicitadas informaçes junto ao Executivo, constatou-se,
em flf;,, 13 7 que a denominaç'ão Rua Tiquatira do logradouro
em quest'ão rio é oficial, e realmente já existe outro

i
logradouro, CADLOG 18.957-0, denominado com este nome
pelo HA 3.320/30.

denorrinaç'ão, mas sim de atribuiço de nome ao referido
Assiff, na verdade o caso n'ão é de alteraço de

logra/douro.
A Leji Orgânica do Município, no art. 13, XXI, elenca,
entre as competências da Câmara de Vereadores, a de
dispor sobre a denominaç'ão de vias e logradouros
públicos, de modo que o presente projeto reúne condies
parai prosperar	 desde	 que	 acolhido na	 forma	 do
substitutivo abaixo, que se faz necessário 	 face a
constataço de que o -caso no é 	 de alteraç7ko de
deno irinaç'ão mas sim de atribuiç"ão de nome á rua.
Por ise tratar de matéria sujeita ao qu6rum de maioria
simpiles para deliberaç'ão, é dispensada a votas:'ão em
Plenário, cabendo tal prerrogativa 'as Comisses
Perffianentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno
desta Casa.

n
O pqojeto tem amparo legal nos arts. 13, Ik	 n nqu

e pará	 ú i	 d	 i	 igrafo nco, a Le Orgânca do Muni3.M.P
queise opina

LINLLW L.'

PELA LEGALIDADE.
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Mo entanto, visando adaptar o projeto s :=Isidj
exal ad	 gas no parecer, sugere-se o seuinte slys3,47±ttr
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SANEM

SUBSTITUTIVO MP. /98 AO PROJETO DE LEI MA 11/98.

APROVADO EM ta. DISCUSSÃO
VOLTA A 2.a DISCUSSÃO Denomina _Rua Deraido Viei,rsa

Lima o logradouro público
localizada na Vila Ré,
Distrito da Penha, e dá
outras providências.
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A CiiiMARA MUNICIPAL DE 620 PAULO decret a:

Art. 19. - Fica denominado Rua Deraldo Vieira Lima o
logradOuro póblico conhecido por Rua Tiquatira, CADLOG
18.909 1-8, com início na Rua Benedito Otoni e término na
Rua W

1

 dih Hatti, si	 dtuao na Vila Ré, Distrito da Penha.

Art. '') 0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua'	 -
publiçaçao, revogadas as disposiçCies em contrári,o.

Sa la da Comiss"	 Con st	 justiça InStco.

Art. g51 - As despesas decorrentes da execuriMp desta Lei
correrao por conta das dotaçG'es orçamentárias pr6prias,
suplementadas se necessário.

COPIADO NA SESSÃO
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